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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 77/2022 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, comunica que, em despacho 

proferido no processo n.º 132/2022 o Prefeito Municipal, Sr. Douglas 

Rossoni, reconheceu ser dispensável de licitação em favor da empresa 

VOOPE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA, no valor total de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta 

reais), para contratação de empresa para realização de hospedagem do 

domínio do E-mail do Município. Fundamento: Lei nº 14.133/21, art. 

75, inciso II. 

  

Publique-se. 

  

Ibiraiaras/RS, 29 de agosto de 2022. 

  

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eduarda Festa 

Código Identificador:DC3FF5AC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI032-2022 SRP 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 

Objeto: Registro de Preço, visando a futura Aquisição de materiais de 

limpeza, copa e cozinha para atender as demandas das Secretarias 

Municipais, com entrega parcelada. 

Vinculado ao Pregão Eletrônico PMI032-2022 SRP 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062-2022 
Itens: 01, 07, 20, 48, 49, 50, 55, 57 e 79 – Empresa: MULTISUL 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP – CNPJ 

12.811.487/0001-71, pelo valor total de R$ 17.727,48 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055-2022 
Itens: 02, 08, 09, 16, 29, 30, 58, 60 e 66 – Empresa: KAPRICHO 

DITRIBUIDORA EIRELI ME – CNPJ 27.403.752/0001-50, pelo 

valor total de R$ 42.725,20 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057-2022 
Itens: 03, 28, 32, 33, 34, 39, 56, 62 e 78 – Empresa GD 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

EIRELI – CNPJ 10.674.585/0001-89, pelo valor total de R$ 

83.861,20 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058-2022 
Itens: 04 e 59 – Empresa: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE 

SOROS – CNPJ 01.733.345/0001-17, pelo valor total de R$ 8.256,50 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059-2022 
Itens: 05, 14, 15 e 31 – Empresa: BF INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA – CNPJ 33.716.536/0001-67, pelo valor total 

de R$ 14.051,48 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063-2022 
Itens: 06, 10, 11, 19, 21, 23, 24, 40, 54, 70, 73 e 74 -Empresa: WE 

COMÉRCIO DE PRODUTOS E UTILIDADES DOMÉSTICAS – 

CNPJ 30.986.684/0001-03, pelo valor total de R$ 15.184,50 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061-2022 
Itens: 12, 13, 17, 18, 22, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 51, 52, 53, 61, 63, 64, 

65 e 75 - Empresa: DELOSKI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA – CNPJ 45.413.282/0001-97, pelo valor total de 

R$ 154.303,50 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052-2022 
Itens: 25, 26 e 27 – Empresa: DAMIL DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 27.250.886/0001-

88, pelo valor total de R$ 10.600,00 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060-2022 
Itens: 35, 36, 37 e 38 – Empresa: MEDILAR IMP. DISTR. PROD. 

MÉDICO HOSPITALARES S/A – CNPJ 07.752.236/0001-23, pelo 

valor total de R$ 29.264,70 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053-2022 
Item: 46 – Empresa: CASSPEL IND. DE PAPEIS LTDA – CNPJ 

45.460.759/0001-95, pelo valor total de R$ 63.665,00 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056-2022 
Itens: 67 e 68 – Empresa: L. P. DE BORBA & CIA LTDA – CNPJ 

78.796.778/0001-46, pelo valor total de R$ 7.248,70 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-2022 
Itens: 76 e 80 – Empresa: PRIMUS MAGAZINE LTDA – CNPJ 

42.165.422/0001-67, pelo valor total de R$ 13.297,45 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054-2022 
Item: 77 – Empresa: ELITE INDÚSTRIA DE PAPÉIS EIRELI – 

CNPJ 32.294.504/0001-58, pelo valor total de R$ 2.042,50 

  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:D3A49F6E 

 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2020 - EXTRATO DE 

ADITIVO CONTRATUAL 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
  

O 1° Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câmara 

Municipal de Vereadores de Ibirubá, no uso de suas atribuições legais, 

torna público que celebrou o Segundo Termo Aditivo ao contrato n° 

009/2020 (Dispensa de Licitação n° 006/2020). Contratante: Câmara 

Municipal de Vereadores de Ibirubá. Contratada: Clicksoledade 

Portal e Comunicação Ltda.. Objeto: Termo Aditivo de prorrogação 

de prazo do contrato de prestação de serviços de hospedagem, 

manutenção e atualização do site da Câmara Municipal de Ibirubá. 

Valor Mensal: R$ 500,00 (quinhentos reais). Prazo Aditado: 

1°.09.2022 a 31.08.2023. 

Dotação Orçamentária: Atividade: 2803. Elemento 

3390.40.00.00.00.00 

  

Gabinete da Presidência, em 31 de agosto de 2022. 

  

VER. GUSTAVO ROBERTO SCHROEDER, 
1° Vice-Presidente, no Exercício da Presidência. 

  

Publicado por: 
Jarbas Rodrigo Ruschel 

Código Identificador:1A88AC77 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIA COM O MUNICÍPIO INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 033-2022 PROCESSO Nº. 126-

2022 

 

A Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, por intermédio da Secretaria 

da Educação, Cultura, Turismo e Desporto - SECTD, em 

conformidade com o art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

informa que foi autorizada a formalização de parceria, com 

inexigibilidade de chamamento público, mediante Termo de Fomento, 

a ser celebrado com a OSC Esporte Clube São José, inscrita no CNPJ 
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sob o nº 93.540.987/0001-18, para a execução do Projeto ―Aquisição 

de Material Esportivo‖, com repasse de recursos da ordem de R$ 

9.000,00 (nove mil reais), para investimento nas atividades da 

entidade, destinados via emendas legislativas da Câmara de 

Vereadores, para aplicação exclusiva, devendo ser observados os 

termos do Plano de Trabalho aprovado, de modo que se torna pública 

a justificativa de inexigibilidade que está disponível na Secretaria 

Municipal da Administração e Planejamento, no site 

www.ibirubá.rs.gov.br e no site do Diário Oficial dos Municípios. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais 

impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo 

Geral da Prefeitura Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, 

nº 700, Centro, Ibirubá-RS, em horário de expediente. 
  

Ibirubá-RS, 28 de agosto de 2022. 
  

ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:82A6AA98 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, 

HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico PMI032-2022, 

referente ao Registro de Preço, visando a futura Aquisição de 

materiais de limpeza, copa e cozinha para atender as demandas das 

Secretarias Municipais, com entrega parcelada. Itens: 01, 07, 20, 48, 

49, 50, 55, 57 e 79 – Empresa: MULTISUL COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP – CNPJ 12.811.487/0001-71, pelo 

valor total de R$ 17.727,48 / Itens: 02, 08, 09, 16, 29, 30, 58, 60 e 66 

– Empresa: KAPRICHO DITRIBUIDORA EIRELI ME – CNPJ 

27.403.752/0001-50, pelo valor total de R$ 42.725,20 / Itens: 03, 28, 

32, 33, 34, 39, 56, 62 e 78 – Empresa GD ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI – CNPJ 

10.674.585/0001-89, pelo valor total de R$ 83.861,20 / Itens: 04 e 59 

– Empresa: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS – 

CNPJ 01.733.345/0001-17, pelo valor total de R$ 8.256,50 / Itens: 05, 

14, 15 e 31 – Empresa: BF INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA – CNPJ 33.716.536/0001-67, pelo valor total de 

R$ 14.051,48 / Itens: 06, 10, 11, 19, 21, 23, 24, 40, 54, 70, 73 e 74 -

Empresa: WE COMÉRCIO DE PRODUTOS E UTILIDADES 

DOMÉSTICAS – CNPJ 30.986.684/0001-03, pelo valor total de R$ 

15.184,50 / Itens: 12, 13, 17, 18, 22, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 51, 52, 53, 

61, 63, 64, 65 e 75 - Empresa: DELOSKI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – CNPJ 45.413.282/0001-97, 

pelo valor total de R$ 154.303,50 / Itens: 25, 26 e 27 – Empresa: 

DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA – CNPJ 27.250.886/0001-88, pelo valor total de R$ 10.600,00 

/ Itens: 35, 36, 37 e 38 – Empresa: MEDILAR IMP. DISTR. PROD. 

MÉDICO HOSPITALARES S/A – CNPJ 07.752.236/0001-23, pelo 

valor total de R$ 29.264,70 / Item: 46 – Empresa: CASSPEL IND. 

DE PAPEIS LTDA – CNPJ 45.460.759/0001-95, pelo valor total de 

R$ 63.665,00 / Itens: 67 e 68 – Empresa: L. P. DE BORBA & CIA 

LTDA – CNPJ 78.796.778/0001-46, pelo valor total de R$ 7.248,70 / 

Itens: 76 e 80 – Empresa: PRIMUS MAGAZINE LTDA – CNPJ 

42.165.422/0001-67, pelo valor total de R$ 13.297,45 / Item: 77 – 

Empresa: ELITE INDÚSTRIA DE PAPÉIS EIRELI – CNPJ 

32.294.504/0001-58, pelo valor total de R$ 2.042,50 – totalizando 

assim o valor global de R$ 462.228,21 (quatrocentos e sessenta e dois 

mil, duzentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos) que, conforme 

adjudicação e parecer jurídico, em perfeita legalidade, obedecidas em 

especial, os preceitos do Decretos Municipais nº 4174/2017 e n.º 

4.271/18, das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

  

Ibirubá - RS, 30 de agosto de 2022. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito 

  

Publicado por: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.314, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

―INSTITUI O BANCO DE IDEIAS 

LEGISLATIVAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IMBÉ”. 

  

O POVO DO MUNICÍPIO DE IMBÉ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, POR SEUS REPRESENTANTES NA 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE 
  

LEI: 
  

Art. 1º Fica instituído o Banco de Ideias Legislativas na Câmara 

Municipal de Imbé. 

  

Art. 2º O Banco de Ideias Legislativas tem como objetivos: 

  

I - Incentivar a participação dos cidadãos na atuação do Poder 

Legislativo; 

II - Aproximar a Câmara Municipal de Imbé da comunidade, 

permitindo que cidadãos enviem ideias e sugestões de alteração na 

legislação vigente ou de criação de novas leis ao Poder Legislativo; 

III - Prover discussões sobre o ordenamento jurídico do Município 

com a sociedade civil. 

  

Art. 3º O Banco de Ideias Legislativas estará disponível no sítio 

oficial da Câmara Municipal de Imbé. 

  

Art. 4º Qualquer interessado poderá cadastrar ideias e sugestões no 

Banco de Ideias Legislativas. 

  

§1º O cadastro de ideias e sugestões no Banco de Ideias Legislativas 

está condicionado ao preenchimento de formulário eletrônico com as 

seguintes informações: 

  

I - Identificação do autor, tais como: nome da pessoa física ou 

jurídica, Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/ Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ e meios para contato; 

II - Especificação da sugestão, tais como: área temática, resumo e 

descrição da ideia. 

  

§2º Não serão aceitas sugestões sem a devida identificação do(s) 

autore(s). 

  

Art. 5º Todas as ideias e sugestões serão avaliadas conforme termo de 

uso que estará disponível no ato do preenchimento do formulário 

eletrônico. 

  

§1º Caso a ideia ou sugestão esteja de acordo como o termo de uso, 

será publicada no Banco de Ideias Legislativas e estará acessível à 

população. 

  

§2º Entre outras vedações constantes no termo de uso, não serão 

aceitas ideias e sugestões: 

  

I - Que não contenham a devida identificação do autor ou dados 

pessoais; 

II - Que contenham informações falsas; 

III - Que tratem de assuntos diversos ao ambiente político, legislativo 

e de atuação da Câmara Municipal de Imbé; 

IV - Que contenham declarações de cunho agressivo, pornográfico, 

pedófilo, racista, violento, ou ainda ofensivas à honra, à vida privada, 

à imagem, à intimidade pessoal e familiar, à ordem pública, à moral, 

aos bons costumes ou às cláusulas pétreas da Constituição; 


